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P.M.I 
 

Flª. nº _____ 
Visto: _____ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  ANTONIO ROBERTO GARCIA JUNIOR 

E-MAIL: smec@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 9 9714-1577 

1. Objeto:  

Contratação de show com a dupla “Danilo e Davi” a ser realizado durante as festividades da 
Virada Cultura do Município de Itaúba/MT, que Acontecerá nos dias 27 a 31 de Dezembro 
de 2025. 
 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Diante da necessidade de observância aos trâmites legais para viabilização da contratação, 
informa-se que o Município de Itaúba idealizou a realização de show artístico com a referida 
dupla para compor a programação oficial da Virada Cultural 2025. A escolha da atração 
decorre de sua ampla consagração no cenário musical nacional, notadamente no segmento 
em que atua, sendo reconhecida tanto pela crítica especializada quanto pela expressiva 
aceitação junto à opinião pública.  
 
A realização da Virada Cultural de Itaúba 2025 justifica-se pela necessidade de democratizar 
o acesso à cultura, ampliar a participação da comunidade em atividades artísticas 
diversificadas e fortalecer a cultura como instrumento de desenvolvimento social e 
econômico. Em um contexto em que a produção cultural frequentemente se concentra nos 
grandes centros urbanos, torna-se imprescindível a promoção de eventos que 
descentralizem as políticas culturais e assegurem às populações do interior o acesso a 
experiências culturais relevantes e transformadoras. 
 
O evento busca consolidar Itaúba como referência cultural no Estado de Mato Grosso, 
valorizando tanto as expressões artísticas tradicionais quanto as manifestações 
contemporâneas, promovendo a convivência entre gerações e a integração entre diferentes 
linguagens artísticas. A Virada Cultural cria um ambiente propício à troca de experiências, à 
inovação e à preservação da identidade local, ao mesmo tempo em que abre espaço para 
novas produções e talentos.  
 
Assim, a Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
busca executar ações, programas e projetos que viabilizem o acesso da população aos bens 
culturais, compreendendo a arte, a educação e o lazer como instrumentos de inclusão social. 
Para a concretização das festividades, estão previstas apresentações artísticas 
diversificadas, bem como a realização de show pirotécnico, que contribuirão para o 
engrandecimento do evento. 

 3. Quantitativo do serviço a ser contratado:  
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O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no número de dias em que serão 
realizados as festividades da Virada Cultura do Município de Itaúba/MT, estimando-se a 
quantidade estabelecida na tabela a abaixo:  

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTIDE 

1 00082051 435486 

Prestação de serviços de realização de show com a 
dupla “Danilo e Davi” a ser realizado durante as 
festividades da Virada Cultura do Município de 
Itaúba/MT, que Acontecerá nos dias 27 a 31 de 
Dezembro de 2025. 
 

▪ Data: 31/12/2025; 
▪ Local: Praça Nova República no município 

de Itaúba/MT; 
▪ Horário: A partir das 23:30 hora/minutos; 

Duração: 1:30 hora/minutos 

Serviço 01 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação: 

- O objeto necessita ser contratado até 30/12/2025. 
 

5. Previsão de Local e data em que será realizado o show:  

- O show será realizado na Praça Nova República no município de Itaúba/MT, 
impreterivelmente, no dia 31/12/2025, a partir das 23:30 horas/minutos (Horário de Mato 
Grosso), com duração mínima de 01:30 hora/minutos.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 
 

GESTOR (A): ANTONIO ROBERTO GARCIA JUNIOR 
 

FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: JORDAN LUCAS DOS SANTOS BARBOSA 
SUPLENTE: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
Itaúba-MT, 16 de Dezembro de 2025.  

 
 

  
____________________________________________________ 

ANTONIO ROBERTO GARCIA JUNIOR 
Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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